
 
 
 

 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO 
DIRETORIA GERAL 

 
PORTARIA D.G. Nº 1021, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2012. 

 
 
 
A DIRETORA GERAL SUBSTITUTA DO TRIBUNAL 

REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA REGIÃO, no uso 
de suas atribuições legais e regulamentares, 
considerando o disposto na Portaria G.P. nº 16, de 17 
de janeiro de 2012, bem como o constante no doc. n° 
10 do Protocolo nº 6314/2012, 

 
 
R E S O L V E 

 
 
Tornar sem efeito a Portaria D.G. Nº 

885, datada de 10/10/2012, que concedeu 3½ (três e 
meia) diárias ao servidor FERNANDO AUGUSTO PESTANA JÚNIOR, 
Analista Judiciário, FC-02, lotado na Diretoria de 
Informática, matrícula Nº 308161539, para viajar à 
cidade de Campo Grande/MS, em transporte aéreo, a fim 
de participar do Curso de Capacitação de Magistrados 
e Servidores de TI em PJE – 24ª Região, a realizar-se 
nos dias 15 e 16/10/2012. 

 
Dê-se ciência.   
 
Publique-se no Boletim Interno 

Eletrônico. 
 
 
Fernanda Cristina Muniz Marques 
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